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Capítulo 1 

DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

Art. 1º O exercício profissional da Acupuntura é regulamentado pela presente Lei. 

Art. 2º O exercício profissional da Acupuntura é privativo dos profissionais nesta lei 
denominados “Acupunturistas/Acupuntores”. 

§ 1º Será permitido o exercício profissional da Acupuntura aos portadores de 
diploma de nível médio em Acupuntura reconhecido por uma Secretaria Estadual 
de Educação e emitido até a data da promulgação desta Lei. 

§ 2º Será permitido o exercício profissional da Acupuntura aos profissionais que 
estejam comprovadamente exercendo a prática da Acupuntura até a data da 
promulgação desta Lei. 

 

Art. 3º Serão denominados “Acupunturistas/Acupuntores”: 

a) Profissionais de nível superior formados em curso de Graduação em Acupuntura, conforme 
critérios estabelecidos no Ministério da Educação; 

b) Portadores de diploma superior em Acupuntura expedido por instituição estrangeira, 
revalidado na forma da legislação em vigor. 

 

Art. 4º Receberá a titulação de “Acupunturista/Acupuntor”: 

a) O Profissional de Saúde com pós-graduação strictu sensu ou latu sensu em Acupuntura, 
conforme critérios estabelecidos pelos seus respectivos Conselhos Profissionais; 

b) O portador de diploma de nível médio em Acupuntura reconhecido por uma Secretaria 
Estadual de Educação, emitido até a data de promulgação desta Lei; 

c) O portador de diploma de curso livre em Acupuntura/Acupuntor que comprovar o exercício 
profissional até a data de promulgação desta Lei; 

d) O profissional que até a data de promulgação desta Lei esteja comprovadamente exercendo 
a acupuntura. 

Capítulo 2 

DAS COMPETÊNCIAS E DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 5º São atribuições dos profissionais Acupunturistas/Acupuntores: 

I. Determinar o padrão de desequilíbrio energético do paciente – “Bian Zheng”; 
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II. Elaborar o procedimento terapêutico – “Lun Zhi”, utilizando além do agulhamento, 
métodos auxiliares da Medicina Tradicional Chinesa a saber: “Zhong Yao” (fitoterapia 
chinesa/matéria médica em Medicina Chinesa), o “Fang Ji” (prescrições clássicas/fórmulas 
magistrais chinesas e prescrições empíricas, modificações/adequações de fórmulas baseado no 
diagnóstico energético/padrão de desarmonia – “Bian Zheng”), o “Tui Na” (espécie de 
exercícios e massagens dirigidas), o “Ban Fa” (manipulação vertebral e articular) a 
ventosaterapia (uso de ventosas), a moxabustão (queima da erva “Artemisa Vulgaris” sobre os 
acupontos), o “Shi Liao” (dietoterapia/dietética/alimentação terapêutica em medicina 
chinesa), as práticas corporais chinesas (“Tai Chi Chuan” ou “Tai Ji Quan”, “Lian Gong”, 
meditação, “Dao Yin”, “Ba Duan Jing”, “Ba Gua”, “YiJin Jing” e “Qi Gong”) e a injeção de 
substâncias em acupontos; 

III. Efetuar o tratamento mediante as técnicas da Acupuntura; 

IV. Administrar clínica ou consultório de Acupuntura; 

V. Coordenar serviços de Acupuntura; 

VI. Realizar e supervisionar estudos e pesquisas em Acupuntura; 

VII. Elaborar informes técnico-científicos; 

VIII. Prestar auditoria, consultoria e assessoria em Acupuntura; 

 

Capítulo 3 

DA FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

Art. 6º Os profissionais “Acupunturistas/Acupuntores” serão fiscalizados no exercício 
profissional da Acupuntura pelos Conselhos Profissionais respectivos ou pelo órgão regional 
da administração pública responsável pela Vigilância Sanitária e/ou órgão competente 
designado pelo Poder Executivo. 

 

 

Capítulo 4 

Disposições Transitórias 

Art. 7º Caberá aos Conselhos Profissionais e/ou órgão competente designado pelo Poder 
Executivo estabelecer o critério segundo o qual serão conferidos os títulos de 
“Acupunturista/Acupuntor” aos profissionais que estejam comprovadamente exercendo a 
prática profissional da Acupuntura até a data da promulgação desta Lei. 

Parágrafo único: Os Conselhos terão prazo de um ano a partir da data da promulgação desta 

Lei para conferir os títulos referidos no caput deste artigo. 
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Art. 8º Os portadores de diploma de nível médio em Acupuntura reconhecidos por uma 
Secretaria Estadual de Educação emitidos até a data da promulgação desta Lei receberão o 
título de “Acupunturista/Acupuntor”. 

Art. 9º Os profissionais que estejam comprovadamente exercendo a prática profissional da 
Acupuntura até a data da promulgação desta Lei receberão o título de 
“Acupunturista/Acupuntor”, desde que requeiram seu registro no órgão regional da 
administração pública responsável pela Vigilância Sanitária e/ou órgão competente designado 
pelo Poder Executivo, no prazo de um ano. 

Art. 10º Os alunos em formação em cursos livres, técnicos e especialização “strictu sensu” ou 
“lactu sensu” terão seus direitos adquiridos preservados e serão contemplados por essa lei 
observando o prazo de dois anos retroativos à promulgação desta lei. 

Art. 11  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 12  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

           O presente Projeto de Lei trata da regulamentação e fiscalização do exercício 
profissional da Acupuntura.  

           Na legislatura passada tramitaram por esta Casa proposições com objetivo similar, 
como o PL n° 1.549/2003, do deputado Celso Russomano;  o PL 2.284/2003, do deputado 
Nelson Marquezelli e o PL n° 2.626/2003, do deputado Chico Alencar.  

              Ambas as proposições foram distribuídas à Comissão de Seguridade Social e Família 
(CSSF), para apreciação de seu mérito, obtendo parecer favorável, na forma do Substitutivo 
apresentado pela relatora, Deputada Aline Corrêa. Em seguida, pronunciou-se, também 
quanto ao mérito, a Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público – CTASP, 
que se manifestou pela aprovação dos projetos de lei e do substitutivo apresentado pela CSSF, 
na forma de substitutivo oferecido pelo relator, Deputado Vicentinho. 

             Na Comissão de Constituição e Justiça, a matéria recebeu parecer pela 
inconstitucionalidade e injuridicidade do PL nº 1.549/2003, principal, e dos PLs nºs 
2284/2003 e 2626/2003, apensados; das Emendas nºs 1/2003, 2/2003, 1/2007, 2/2007 e 
3/2007 apresentadas na Comissão de Seguridade Social e Família; do Substitutivo da 
Comissão de Seguridade Social e Família e do Substitutivo da Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público.  Na CCJC, apresentamos Voto em Separado, posto que, 
examinando as proposições sob o prisma da constitucionalidade e da juridicidade, 
discordamos naquele momento dos argumentos e da conclusão do parecer do Relator, 
Deputado Iran Gonçalves. Dado o término da 55ª Legislatura, as matérias foram arquivadas. 

               No que concerne à constitucionalidade formal, constatamos que a matéria se insere 
na competência legislativa privativa da União, e a iniciativa parlamentar é legítima, conforme 
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preceituam os arts. 22, I; 48, caput; e 61, caput, da Constituição Federal. Quanto à 
constitucionalidade material, entendemos que as proposições, então sob exame, estavam em 
absoluta consonância com os princípios constitucionais, notadamente no concernente à 
segurança e à valorização da vida (art. 5º, caput, da CF), além de atender ao disposto no art. 
5º, XIII, também do Diploma Maior, motivos estes que nos encorajam a apresentar 
proposição nesta Casa com o objetivo de regulamentar o exercício profissional da 
Acupuntura.  

                  Relativamente à juridicidade, é preciso assinalar que a Acupuntura vem sendo 
exercida no Brasil há mais de 100 anos, sendo uma das várias técnicas de tratamento 
empregadas pela Medicina Tradicional Chinesa, cujas origens antecedem à era Cristã.  

                   Podemos afirmar, com toda segurança, que a acupuntura é espécie de tratamento, 
do gênero medicina tradicional chinesa, que também emprega o “Zhong Yao” (fitoterapia 
chinesa/matéria médica em Medicina Chinesa), o “Fang Ji” (prescrições clássicas/fórmulas 
magistrais chinesas e prescrições empíricas, modificações/adequações de fórmulas baseado no 
diagnóstico energético/padrão de desarmonia – “Bian Zheng”), o “Tui Na” (espécie de 
exercícios e massagens dirigidas), o “Ban Fa” (manipulação vertebral e articular) a 
ventosaterapia (uso de ventosas), a moxabustão (queima da erva “Artemisa Vulgaris” sobre 
os acupontos), o “Shi Liao” (dietoterapia/dietética/alimentação terapêutica em medicina 
chinesa), as práticas corporais chinesas (“Tai Chi Chuan” ou “Tai Ji Quan”, “Lian Gong”, 
meditação, “Dao Yin”, “Ba Duan Jing”, “Ba Gua”, “YiJin Jing” e “Qi Gong”) e a injeção 
de substâncias em acupontos. 

             Os primeiros relatos de uso da acupuntura remontam ao ano 2.600 a.C., no período do 
Imperador Amarelo (“Huangdi Nei Ching”), e toda a sua fundamentação terapêutica 
encontra-se ligada aos conceitos do Taoísmo, doutrina filosófica formulada no século VI a.C. 
por Lao Tsé. O objeto de estudo da Medicina Tradicional Chinesa é a busca do equilíbrio 
entre as duas energias fundamentais que constituem a vida e tudo o que existe no universo, o 
“Yin” e o “Yang”.  

            “Yin” e “Yang” manifestam-se em diversas formas de energia vital, conhecida pelos 
acupunturistas/acupuntores por “Qi” que circulam basicamente através de meridianos ao 
longo dos organismos vivos e cuja regularização de fluxo se dá por intermédio das 
estimulações de pontos específicos (acupontos), realizados através de agulhamentos, queima 
da “Artemisa Vulgaris”, estímulos olfativos e sonoros, injeções de substâncias em acupontos, 
massagens (“Do In/Tui Na”), exercícios tradicionais, manipulações, ervas medicinais, 
dietética, prescrições clássicas (fórmulas magistrais chinesas e prescrições empíricas) e 
ventosas.  

               A Medicina Tradicional Chinesa e suas técnicas (das quais faz parte a Acupuntura) 
são práticas singulares e inseparáveis da cultura chinesa, possui diagnóstico próprio, 
taxonomia própria, semiologia e propedêutica específica, não se confundindo com diagnóstico 
de outras ciências alopáticas; portanto, uma ciência independente de qualquer outra.  
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              As referidas proposições, bem como o projeto que ora apresentamos, vêm ao 
encontro das disposições da Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial 
da UNESCO, assinada pelo Governo Brasileiro em 3 de novembro de 2003 e promulgada por 
meio do Decreto no 5.753, de 12 de abril de 2006. Na referida Convenção, o Brasil se 
comprometeu a adotar medidas de salvaguarda do patrimônio cultural imaterial, no qual a 
Medicina Tradicional Chinesa e a Acupuntura Milenar Chinesa se inserem, no sentido de 
fomentar estudos científicos e adotar medidas jurídicas, técnicas, administrativas e financeiras 
para estimular a criação ou o reforço de instituições de formação em gestão do citado 
patrimônio.  

               Com o objetivo de ilustrar o tratamento do tema nos diferentes países, podemos citar 
os Estados Unidos da América, onde a Medicina Tradicional Chinesa (Acupuntura e 
Fitoterapia Chinesa) é uma graduação de nível superior, absolutamente distinta da Medicina 
Ocidental. No Reino Unido, também, a Acupuntura e a Medicina Tradicional Chinesa têm 
tratamento distinto da Medicina Ocidental, exigindo graduação específica para sua prática, 
assim como em Portugal e na Espanha.  

                A Organização Mundial da Saúde – OMS, em setembro de 1978 realizou, em 
conjunto com a UNICEF, a Conferência Internacional Sobre Cuidados Primários de Saúde em 
Alma-Ata, na República do Cazaquistão, em busca da promoção de saúde para todos os povos 
do mundo.  

                Desse marco sanitário global surgiu a Declaração de Alma-Ata, composta por 10 
itens, que enfatizam a atenção primária à saúde, exortando os governos para a busca de uma 
solução urgente de promoção da saúde como uma das prioridades da nova ordem econômica 
mundial. 

               A partir desta conferência, a OMS tem estimulado a implementação das práticas 
integrativas, entre elas a Acupuntura, na saúde pública dos seus Estados-Membros. No que 
tange a acupuntura, especificamente, a OMS editou a obra “Guidelines on Basic Training 
and Safety in Acupuncture”, que preconiza a prática e a formação multidisciplinar da 
acupuntura.  

                No Brasil, a Acupuntura é praticada desde 1812, quando Dom João VI trouxe de 
Macau (China) a primeira imigração de Chineses. Posteriormente, nos anos 1900, outros 
chineses, procedentes de Lisboa, radicaram-se no Rio de Janeiro e São Paulo, onde também 
trouxeram na bagagem a prática da sua Acupuntura milenar.  

               Importante ainda destacar os imigrantes japoneses, que, desde 1908, com a chegada 
da embarcação Kasato Maru, praticavam também a técnica da Acupuntura tradicional 
japonesa.  

               Há, atualmente, no Brasil, cerca de uma centena de Instituições de Ensino Superior 
(IES), devidamente credenciadas pelo Ministério da Educação, que oferecem cursos de pós-
graduação multidisciplinar, para os diversos profissionais da saúde, em Acupuntura, bem 
como cursos livres e técnicos chancelados pelas Secretarias Estaduais de Educação.  
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                Na Saúde Pública brasileira, como já relatado, a OMS vem propugnando a difusão 
das práticas integrativas para os seus Estados-Membros e para os Governos em geral, dado o 
benefício que as mesmas trazem à população, com eficácia de resultados e segurança de 
aplicação.  

                Nesse sentido, o Ministério da Saúde publicou, em 2006, a Portaria nº 971/2006, 
criando a Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no Sistema Único de 
Saúde e, conforme recomendação da OMS, fê-lo de maneira multidisciplinar, com o objetivo 
de facilitar, responsavelmente, o acesso dos tratamentos nela previstos à população brasileira.  

                Vale destacar que, após a criação da Política Nacional de Práticas Integrativas e 
Complementares, houve crescimento vertiginoso nos atendimentos de Acupuntura: de 
200.000 atendimentos, em 2008, para 1.400.000, em 2015.  

              Mesmo com esse grande volume de atendimento em Acupuntura, não se têm notícias 
de graves acidentes ou de prejuízos de qualquer natureza para a saúde da população brasileira, 
em razão da prática multidisciplinar da Acupuntura; ao revés, a técnica de Acupuntura tem 
sido cada vez mais recomendada e procurada por milhares de brasileiros.  

           Essa técnica milenar de intervenção em saúde e sua utilização têm se expandido, de 
forma bastante acelerada, nas últimas décadas. Diversos estudos científicos foram realizados 
sobre a eficácia dessa abordagem terapêutica e os resultados positivos têm respaldado a 
crescente utilização e incorporação dessa técnica nos sistemas de saúde – razão pela qual 
entendemos ser necessária inadiável a regulamentação do exercício profissional e da prática 
da Acupuntura no Brasil. 

              A Justiça Federal entendeu, outrossim, que não existem razões, nem quanto à 
competência, nem quanto à formação, que impeçam algum profissional de exercer a 
Acupuntura, consoante dispõe o supracitado art. 5º,  inciso XIII, da Constituição Federal. 
Além disso, as atribuições do profissional Acupunturista/Acupuntor encontram-se detalhadas 
no Código Brasileiro de Ocupação, publicado pelo Ministério do Trabalho e Emprego, com 
CBO 3221-05.  

              Portanto, torna-se mister a regulamentação da matéria para evitar as divergências 
sobre o seu exercício profissional e sua prática, de modo a permitir a fiscalização e o controle 
mais adequados por parte da sociedade e do Estado brasileiro. 

              Assim, apresentamos o presente Projeto de Lei, para o qual contamos com o apoio 
dos nobres Pares para sua aprovação.  

 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2019. 

 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 531/2019 



8 

 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  
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VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
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b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 
ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 531/2019 



12 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 
inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 531/2019 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


13 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  
II - desapropriação;  
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
V - serviço postal;  
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  
VIII - comércio exterior e interestadual;  
IX - diretrizes da política nacional de transportes;  
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  
XI - trânsito e transporte;  
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  
XIV - populações indígenas;  
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  
XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  
XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 
destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  
XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  
XX - sistemas de consórcios e sorteios;  
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
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XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 
federais;  

XXIII - seguridade social;  
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
XXV - registros públicos;  
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 
mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  
 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
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CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

 
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  
III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  
V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  
VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  
VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  
VIII - concessão de anistia;  
IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 
Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 
DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 
observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  
XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  
XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  
XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 
de 2003) 

 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  
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V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 
rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  

 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 
Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
I - relativa a: 
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
III - reservada a lei complementar; 
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 
os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 
eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 
das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 
contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 
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demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 
provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 
provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 
tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 
a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 
provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 
projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO Nº 5.753, DE 12 DE ABRIL DE 2006 
 
 

Promulga a Convenção para a Salvaguarda do 
Patrimônio Cultural Imaterial, adotada em 
Paris, em 17 de outubro de 2003, e assinada 
em 3 de novembro de 2003.  

 
 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
84, inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção para a 
Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial, por meio do Decreto Legislativo nº 22, de 1º de 
fevereiro de 2006;  

Considerando que o Governo brasileiro ratificou a citada Convenção em 15 de 
fevereiro de 2006;  

Considerando que a Convenção entrará em vigor internacional em 20 de abril de 
2006 e, para o Brasil, em 1º de junho de 2006;  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º A Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial, 

adotada em Paris, em 17 de outubro de 2003, e assinada em 3 de novembro de 2003, apensa 
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por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se 
contém.  

 
Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 
Constituição.  

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 12 de abril de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Celso Luiz Nunes Amorim  

 
CONVENÇÃO PARA A SALVAGUARDA DO PATRIMÔNIO 

CULTURAL IMATERIAL 
Paris, 17 de outubro de 2003 

MISC/2003/CLT/CH/14 
 

CONVENÇÃO PARA A SALVAGUARDA 
DO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL 

 
A Conferência Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 

Ciência e a Cultura, doravante denominada "UNESCO", em sua 32a sessão, realizada em 
Paris do dia 29 de setembro ao dia 17 de outubro de 2003,  

Referindo-se aos instrumentos internacionais existentes em matéria de direitos 
humanos, em 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
 

PORTARIA Nº 971, DE 3 DE MAIO DE 2006 
 
 

Aprova a Política Nacional de Práticas 
Integrativas e Complementares (PNPIC) no 
Sistema Único de Saúde. 

 
 
O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, INTERINO, no uso da atribuição 

que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, e 
Considerando o disposto no inciso II do art. 198 da Constituição Federal, que 

dispõe sobre a integralidade da atenção como diretriz do SUS; 
Considerando o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 8.080/90, que diz respeito às 

ações destinadas a garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar físico, mental e 
social, como fatores determinantes e condicionantes da saúde; 

Considerando que a Organização Mundial da Saúde (OMS) vem estimulando o 
uso da Medicina Tradicional/Medicina Complementar/Alternativa nos sistemas de saúde de 
forma integrada às técnicas da medicina ocidental modernas e que em seu documento 
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Estratégia da OMS sobre Medicina Tradicional 2002-2005¿ preconiza o desenvolvimento de 
políticas observando os requisitos de segurança, eficácia, qualidade, uso racional e acesso; 

Considerando que o Ministério da Saúde entende que as Práticas Integrativas e 
Complementares compreendem o universo de abordagens denominado pela OMS de 
Medicina Tradicional e Complementar/Alternativa - MT/MCA; 

Considerando que a Acupuntura é uma tecnologia de intervenção em saúde, 
inserida na Medicina Tradicional Chinesa (MTC), sistema médico complexo, que aborda de 
modo integral e dinâmico o processo saúde-doença no ser humano, podendo ser usada isolada 
ou de forma integrada com outros recursos terapêuticos, e que a MTC também dispõe de 
práticas corporais complementares que se constituem em ações de promoção e recuperação da 
saúde e prevenção de doenças; 

Considerando que a Homeopatia é um sistema médico complexo de abordagem 
integral e dinâmica do processo saúde-doença, com ações no campo da prevenção de agravos, 
promoção e recuperação da saúde; 

Considerando que a Fitoterapia é um recurso terapêutico caracterizado pelo uso de 
plantas medicinais em suas diferentes formas farmacêuticas e que tal abordagem incentiva o 
desenvolvimento comunitário, a solidariedade e a participação social; 

Considerando que o Termalismo Social/Crenoterapia constituem uma abordagem 
reconhecida de indicação e uso de águas minerais de maneira complementar aos demais 
tratamentos de saúde e que nosso País dispõe de recursos naturais e humanos ideais ao seu 
desenvolvimento no Sistema Único de Saúde (SUS); e 

Considerando que a melhoria dos serviços, o aumento da resolutividade e o 
incremento de diferentes abordagens configuram, assim, prioridade do Ministério da Saúde, 
tornando disponíveis opções preventivas e terapêuticas aos usuários do SUS e, por 
conseguinte, aumentando o acesso, resolve: 

 
Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo a esta Portaria, a Política Nacional de 

Práticas Integrativas e Complementares (PNPIC) no Sistema Único de Saúde. 
Parágrafo único. Esta Política, de caráter nacional, recomenda a adoção pelas 

Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, da implantação e 
implementação das ações e serviços relativos às Práticas Integrativas e Complementares. 

 
Art. 2º Definir que os órgãos e entidades do Ministério da Saúde, cujas ações se 

relacionem com o tema da Política ora aprovada, devam promover a elaboração ou a 
readequação de seus planos, programas, projetos e atividades, na conformidade das diretrizes 
e responsabilidades nela estabelecidas. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA 

 
 

PORTARIA Nº 397, DE 9 DE OUTUBRO DE 2002 
 
 

Aprova a Classificação Brasileira de 
Ocupações - CBO/2002, para uso em todo 
território nacional e autoriza a sua publicação. 
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O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, 
resolve: 

 
Art. 1º - Aprovar a Classificação Brasileira de Ocupações - CBO, versão 2002, 

para uso em todo o território nacional. 
 
Art. 2º - Determinar que os títulos e códigos constantes na Classificação Brasileira 

de Ocupações - CBO/2002, sejam adotados; 
I - nas atividades de registro, inscrição, colocação e outras desenvolvidas pelo 

Sistema Nacional de Emprego (SINE); 
II - na Relação anual de Informações Sociais - (RAIS); 
III - nas relações dos empregados admitidos e desligados - CAGED, de que trata a 

Lei Nº 4923, de 23 de dezembro de 1965; 
IV - na autorização de trabalho para mão-de-obra estrangeira; 
V - no preenchimento do comunicado de dispensa para requerimento do benefício 

Seguro Desemprego (CD); 
VI - no preenchimento da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS no 

campo relativo ao contrato de trabalho; 
VII - nas atividades e programas do Ministério do Trabalho e Emprego, quando 

for o caso; 
 
Art. 3º - O Departamento de Emprego e Salário -DES da Secretaria de Políticas 

Públicas de Emprego deste Ministério baixará as normas necessárias à regulamentação da 
utilização da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). 

Parágrafo único. Caberá à Coordenação de Identificação e Registro Profissional, 
por intermédio da Divisão da Classificação Brasileira de Ocupações, atualizar a Classificação 
Brasileira de Ocupações - CBO procedendo às revisões técnicas necessárias com base na 
experiência de seu uso. 

 
Art. 4º - Os efeitos de uniformização pretendida pela Classificação Brasileira de 

Ocupações (CBO) são de ordem administrativa e não se estendem às relações de emprego, 
não havendo obrigações decorrentes da mudança da nomenclatura do cargo exercido pelo 
empregado. 

 
Art. 5º - Autorizar a publicação da Classificação Brasileira de Ocupação - CBO, 

determinando que o uso da nova nomenclatura nos documentos oficiais a que aludem os itens 
I, II, III e V, do artigo 2º, será obrigatória a partir de janeiro de 2003. 

 
Art. 6º -Fica revogada a Portaria nº 1.334, de 21 de dezembro de 1994. 
 
Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAULO JOBIM FILHO 
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